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Concede titule de cidad;e c~letinense:-

.~ Cômnra Municipf.:ll de ColBtina, do Estndo do -

Espíri t@ s~nto, US8ndo de atribuições legais; 

DECR~T.~: 

Art. lº) - Fica cmncedido o titule de cLd8d;o celatinense ae 

Senhor HOSTILIO BORGE_ê., pelos relevantes serviços 

per· êl~ prestados o cemunidaa_e Cclatinense~ 

.l1rt. 2º)- Estia Lei ·~ntrrar6 em vigor na datri de sua. public8-

çeo, fic3nd@ rev9g0das os disp0siçí5es, em contr8-/ 

Sa 111 de s Sessões, em 31 de M8rç0 de 1969 

.... ~.·....,......~~·-·-···· ~, 

--.. U"IWVA;;:,:~ -º~·~·e·-.... 
··~~-

. li~ sew ....... 49 ............ ~-~_...... 
··~~,.f~ ~~. ·~~!· 

JUSTIFI C.4 T IY!: 

HOSTILIO BORGES foi um b8telhsdor d~ 1949 o 1953, na luta -

par~ c®nseguir um canral de R8diodifus8o pcrm est~ cid~de. -

Fundmdor que foi da R~dio Difusora de Colatina, nunca fci -

prete11ci~s0, tend0. saids de Colatin2, deixnndo gr8nde númerf: 

de amigms,,ns© lev~nd~ um centavo de lucro pel~ seu empreeg 

diment0 .- Ifadra m:ziis justo p@rtf:lnt~, que prestrir-lhe ess8 si:a 

gel8 hemen~gem, em ©Ut®rgond0-lhe o titula honerífic© de ci 

dadso c0l~tinense. 

ENDER!Q_Q: HestiliG Borge - Rus Alzir© Vion0, 109- C.P. 44 

CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM= ES. 
~~~-~------~------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLA TINA 

CÂMARA MUNICIPAL' DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

C.M.C /Of. N. __ _ 

:PARECER --- - - - - -

jcoLATINAI 
1 1 

i PRINCESA 1 
DO NORTE 

As Comissões de Justiça, Redação, Administração, 
Trabalhos e Assistência Social e a de Economia e Finanças 
emv reunião conjunta, para apreciarem o Projeto de Lei 
IDG d-6/§'l' , , ·são pela sua a.provação, tal como 
se acha redigido. 

Sala das Sessões, 
Em, :/.:!!.. ' ~~ 

COMISS10 DE FIN.ANÇAS_o1-/ --"""/\__., __ ,__/\_._,_ _ _.,._/\ ..... _ 

1 I 1 I l / 
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José Zfluein 

08 ie Julhs ie 1969 

Senhor P~efei t(!I: 

.Anexs a0 :present~, t~nho ~ prozeir 

&e p-assnr às z.;.Õos ele V.Excin., :pare SANÇÃO 

E PR01IULGAÇÃ9, o inclusm c~piu litl Lei ~nQ,.. 

2209, ele GUt~ri~ ào ve~eai0r G.ether Lopes..:. 

f!e :b'o:rio; e tapi•oveàg pGr esta Casa .ie Leis 

erasu~ últimQ reul'li.QC orclin6rio. 

Corii~laente, 

ti so. :Dr.?.:! ulo St ~f enoni
=PRESID:ENT E= 
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DD,. Pref'ei t• IYluni ci}1Íal l. ' i 
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k,EI N2 2.209 

C•nceie Titule ae éi•oia• Colsti~ense1-- ...... --...-.... ........... _.. ____ ..--. ________ ·-· ..... -.,. 

A C§•0rt1 Municip~~ ie C~lstin2, io Est~•• 

•~ Esp:!ri t~ Smnto, usan.io. ie 11t:r.:•ibuiço~o legai a; 

D.Jl'CRETA: 
. . . 

Art. lSl) - 1í1ica Ct!lnc~jião • ti tule de ciàaiie. Colatinenae e•-.. -

Art. 2D) 

S~nher HOSTILI0)301iGE~, peleo relev11n.tea eerviçes

pr;r· ~le préetati•~ ·m Ce~tmiitltie Col""tinense. · 

Feto Lei én~ror6. i!I\ vigor nr: i~tti ~e :JUo p~blic•-L · 

çio1o fiçnncio · I'eVGgQi=s QS llis:posiçêes eR Cob.trlfri•• 
.· 

REGISTRE-SE, PUBLIQUF.-SE E CUMPR ... ~-SE 
Ccl~tin~, 08 se Julh.o ie l.969 

: Pf\ESIDENT E = 

R~gistrnia e Pablic~àn n/secretori~ nn jotn supra. 
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